
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 01/2023

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), por meio de
videoconferência e de forma presencial, simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e
Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes
de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 08h30min, teve
lugar  a  1ª  Sessão  Ordinária  da  eg.  Terceira  Câmara  Criminal.  Presentes  as  Excelentíssimas
Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  –  Presidente  em  exercício,
ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.
Ausentes  justificadamente,  por  motivos  de  férias,  os  Excelentíssimos  Desembargadores
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.
Consignando outrossim o declínio por parte da eminente Desembargadora ROSILENE FERREIRA
FACUNDO  para  exercer  os  trabalhos  perante  a  Presidência  interina  deste  eg.  Órgão  Julgador
fracionário, observando notadamente a ordem de antiguidade (Art. 73 do RITJCE). O Ministério
Público  se  fez  representar  pela  douta  Procuradora  de  Justiça  MARIA DO SOCORRO BRITO
GUIMARÃES, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pela Dra. BETÂNIA ALVES,
sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo
número legal, a eminente Desembargadora Presidente declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi
aprovada a Ata da 46ª sessão ordinária de 13 (treze) de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois).
Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do
ano de 2023 (dois mil e vinte e três). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1
–  Habeas  Corpus nº  0639009-09.2022.8.06.0000.  Impetrantes:  EDIRLÂNDIA  ALVES
MAGALHÃES  e OUTRA. Paciente:  JANDESON VALDEIR PEREIRA DA SILVA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO DA
COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora), ROSILENE FERREIRA FACUNDO e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra a
nobre  causídica  impetrante  Dra.  Edirlândia  Alves  Magalhães,  OAB/CE  26709,  que  sustentou
oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. -  Síntese do julgamento: "A Turma,
por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  parcialmente  do  Habeas  Corpus  para,  na
extensão cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.2 – Habeas
Corpus nº  0623398-16.2022.8.06.0000.  Impetrante:  LUCAS  BRENDO  CORREIA BEZERRA.
Paciente:  O.  M.  de A.  J.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA DE  DELITOS  DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.  Após
dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Lucas
Brendo Correia Bezerra, OAB/CE 37863, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental.
Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer
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acostado aos autos. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.3 – Habeas Corpus nº 0636308-75.2022.8.06.0000. Impetrantes: GUSTAVO
FERNANDES SCHISLER e OUTROS. Paciente: LUÍS DAVI FELIPE SANTOS DE OLIVEIRA.
Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BEBERIBE.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO,
(Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO.  Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico
impetrante Yuri Damasceno Porto, OAB/CE 35915, que sustentou oralmente suas razões no prazo
regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do
parecer  acostado  aos  autos. -  Síntese  do  julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,
acordou  em conhecer  parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  conhecida,
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.4 – Habeas Corpus nº
0638451-37.2022.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO CÉSAR ALVES DE ALMEIDA. Paciente: VÍTOR
MANOEL LIMA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
HORIZONTE.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.5 –  Habeas Corpus nº  0639804-15.2022.8.06.0000.  Impetrantes:
BRUNILO JACÓ DE CASTRO E SILVA FILHO  e OUTRO.  Paciente: RICARDO DE SOUZA
HOLANDA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  1.6 –  Habeas  Corpus nº  0639251-65.2022.8.06.0000.  Impetrante:
FRANCISCO CARLOS DE SOUSA. Paciente: WALLISON RODRIGUES FEITOSA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO,
(Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.7 – Habeas Corpus nº 0639852-71.2022.8.06.0000. Impetrante: DONIZETE MARIA
CARVALHO COUTINHO RORIZ. Paciente: JOÃO ANDRÉ DE SOARES. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM.  - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO,  (Relatora), ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.8 – Habeas
Corpus nº 0635830-67.2022.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Paciente: JEFFERSON MOREIRA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA 2ª  VARA CRIMINAL  DA COMARCA DE  CAUCAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO,  (Relatora), ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus  para  conceder  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.9 –
Habeas  Corpus nº  0639584-17.2022.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  FRANCISCO  BRUNO  SANTOS  DE  SOUZA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE  DIREITO  DO  4º  NÚCLEO  REGIONAL  DE  CUSTÓDIA  E  INQUÉRITO  –
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COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO,  (Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.10 –  Habeas  Corpus nº  0640069-17.2022.8.06.0000.
Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  FRANCISCO
JOZIEL  NASCIMENTO  PINTO.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DE
EXECUÇÃO  PENAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO,  (Relatora), ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus,  mas,  de  ofício,  conceder  a  ordem,  nos  termos do voto  da  eminente  Relatora".  1.11 –
Habeas  Corpus nº  0635146-45.2022.8.06.0000.  Impetrante:  FRANCISCO  CARLOS  DAS
CHAGAS RAMOS. Paciente: MARTHA EURENICE PEREIRA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO  DA 4ª  VARA DE EXECUÇÃO  PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO,
(Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em não
conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.12 – Habeas
Corpus nº  0639688-09.2022.8.06.0000.  Impetrante:  ANDRÉ  EDUARDO  HEINIG.  Paciente:
EMERSON RAFAEL DA SILVA. Paciente: MOISÉS DE OLIVEIRA ALVES. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DO 1º  NÚCLEO REGIONAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO,
(Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.13 – Habeas Corpus nº 0639843-12.2022.8.06.0000. Impetrantes: TARCIANO DOS
ANJOS OLIVEIRA e OUTRO. Paciente: FRANCISCO LUCAS DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA  DELFINO,  (Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.14 –  Habeas  Corpus nº  0639921-06.2022.8.06.0000.
Impetrante: TAIAN LIMA SILVA. Paciente: VALCÉLIO BRAGA DANTAS. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ.  - Julgadores:  As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO,  (Relatora), ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.15 –
Habeas Corpus nº 0640384-45.2022.8.06.0000.  Impetrante: DANIEL PEREIRA DOS SANTOS.
Paciente: MICHAEL DE OLIVEIRA RODRIGUES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª
VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO,  (Relatora), ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.16 –
Habeas Corpus nº 0640458-02.2022.8.06.0000.  Impetrante: THIAGO BEZERRA TENÓRIO DA
SILVA. Paciente: JEFFERSON ALAN PEREIRA GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
1ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
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Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO,  (Relatora), ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para denegar a ordem, com recomendação ao juízo de origem para adoção das medidas
necessárias para ultimar a instrução processual e julgar o feito com a maior brevidade possível,
visto tratar-se de processo que envolve réu preso, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.17 –
Habeas  Corpus nº  0640024-13.2022.8.06.0000.  Impetrante:  FRANCISCO  JARDEL AMORIM
GOMES. Paciente:  F.  X. F..  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª  VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO,  (Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
e, na extensão, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.18 – Habeas Corpus
nº 0640665-98.2022.8.06.0000. Impetrante: HENRIQUE BARBOSA TRAJANO. Paciente: R. P. B.
de S..  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UMIRIM.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO,
(Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente para, na extensão conhecida, denegar a ordem, com recomendação, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.19 –  Habeas Corpus nº 0635476-42.2022.8.06.0000.  Impetrantes:
CARINA  BRAUNA  BRUNO  e  OUTROS.  Paciente:  FRANCISCO  DOUGLAS  DO
NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARACANAÚ.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES  (Relatora), ROSILENE FERREIRA FACUNDO e  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para  denegar  a  ordem,  na  extensão
cognoscível,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.20 –  Habeas  Corpus nº  0638193-
27.2022.8.06.0000.  Impetrante:  CLAUDINEI RICARDO DE OLIVEIRA TRAJANO. Pacientes:
JOSÉ  JULIANO  DE  MARIA.  Paciente:  ARMANE  JÔSE  ROCHA RODRIGUES.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ.  - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Habeas Corpus,
nos termos do voto da eminente Relatora". 1.21 – Habeas Corpus nº 0637849-46.2022.8.06.0000.
Impetrante:  TATIANA FÉLIX  DE  MORAES.  Paciente:  PAULO  MARTINS  DOS  SANTOS.
Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora), ROSILENE
FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.22 – Habeas Corpus nº
0638544-97.2022.8.06.0000. Impetrantes: KILVIANE ALEXANDRE SANTOS SILVA e OUTRO.
Paciente:  DOUGLAS DOS SANTOS BATISTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ÚNICA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  ARACATI.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora), ROSILENE
FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente da ação para, na parte
conhecida, denegar a ordem impetrada, com determinação ao Juízo a quo, de ofício, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.23 –  Habeas Corpus nº 0638738-97.2022.8.06.0000.  Impetrantes:
NAILSA CARLOS ROCHA  e OUTRO. Paciente:  ROBÉRIO ROCHA DA SILVA.  Impetrado:
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JUIZ(A) DE DIREITO  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE  PEREIRO.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Habeas
Corpus para, extensão cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.24 –  Habeas  Corpus nº  0638591-71.2022.8.06.0000.  Impetrante:  THYALA DE  OLIVEIRA
MOREIRA PIZOL. Paciente: RAMILLE CHAGAS JÚLIO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Relatora), ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA
DELFINO. Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação de celeridade, nos
termos  do voto  da  eminente  Relatora".  1.25 –  Habeas  Corpus nº  0638692-11.2022.8.06.0000.
Impetrante:  DYEGO  LIMA  RIOS.  Paciente:  JOILSON  MATIAS  DE  CASTRO.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ACARAÚ. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora), ROSILENE
FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.26 – Habeas Corpus nº 0639190-
10.2022.8.06.0000.  Impetrante:  NELSON  FERNANDES  ROCHA.  Paciente:  FRANCISCO
CLAUEBES CARNEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
HORIZONTE.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES  (Relatora), ROSILENE FERREIRA FACUNDO e  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente da ação para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto
da  eminente  Relatora".  1.27 –  Habeas  Corpus nº  0639330-44.2022.8.06.0000.  Impetrantes:
MAIRSON  FERREIRA CASTRO  e OUTROS.  Paciente:  EDSON  DE  OLIVEIRA SANTOS.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE
FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES  (Relatora), ROSILENE FERREIRA FACUNDO e  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou não
conhecer da ordem de Habeas Corpus impetrada, por inadequação da via eleita, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.28 –  Habeas Corpus nº 0639432-66.2022.8.06.0000.  Impetrante:
JULIANE KAREN CASTRO NOBRE. Paciente:  ANTONIEL SANTOS DA SILVA. Impetrado:
JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA
TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora), ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.29 –  Habeas  Corpus nº  0637583-59.2022.8.06.0000.
Impetrante: JONATHAN ALVES BRITO. Paciente: R. P. dos S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA 1ª  VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer da ordem de Habeas
Corpus impetrada, por inadequação da via eleita, expedindo-se recomendação de celeridade, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.30 –  Habeas  Corpus nº  0639229-07.2022.8.06.0000.
Impetrante: FRANCISCO VALDONE ANCHIETA ARRAIS. Paciente: LEANDRO GONÇALVES
ALVES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TAUÁ.
-  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO
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CHAVES  (Relatora), ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA
DELFINO. Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente  Habeas  Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  1.31 – Embargos de Declaração nº 0013325-86.2015.8.06.0062/50000. Embargante:
MARCÍLIO  DIAS  CAPISTRANO  DE  SOUSA.  Embargado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer e não acolher o presente recurso de Embargos de Declaração, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  2   –  PROCESSOS  EM  PAUTA  :  2.1 –  Apelação  nº  0065488-
32.2015.8.06.0001. Apelante: SIDNEY ANTÔNIO LOUREIRO ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora) e  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Após dispensada a leitura do
relatório, foi concedida a palavra a nobre causídica Dra. Mila Christie da Cunha Veloso, OAB/AM
17.297,  regularmente  habilitada  nos  autos,  que  sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo
regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do
parecer  acostado  aos  autos.  -  Síntese  do  julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,
acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.2 – Apelação nº 0195935-69.2019.8.06.0001. Apelante: ISAC WILLIAM LIMA DA
SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.
Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico Dr. Bruno Leão
Brito, OAB/CE 33174, representante jurídico do apelante, que sustentou oralmente suas razões no
prazo regimental.  Instada a  se manifestar,  a  douta Procuradora de Justiça oficiante  ratificou os
termos do parecer acostado aos autos.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.3 –  Recurso  em  Sentido  Estrito nº  0010967-06.2020.8.06.0182. Recorrente:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: LUIZ CARLOS DOS SANTOS. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Relatora), ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA
DELFINO. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.4 – Recurso
em Sentido Estrito nº 0001447-24.2019.8.06.0128. Recorrente: FRANCISCO CLEDENILDO DE
SOUSA BEZERRA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Relatora), ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.5 – Recurso em Sentido
Estrito nº 0265659-92.2021.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Recorrido: A. D.  da S. R..  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA
TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora), ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente Relatora". 2.6 – Recurso em Sentido Estrito nº 0047778-12.2017.8.06.0071. Recorrente:
FRANCISCO  EUDERLANIO  MAIA DE  SOUSA.  Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora), ROSILENE FERREIRA FACUNDO e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
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acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.7 – Recurso em Sentido Estrito nº 0009176-80.2016.8.06.0169. Recorrente: ENILO
FILHO DO NASCIMENTO DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES  (Relatora), ROSILENE FERREIRA FACUNDO e  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.8 –
Recurso em Sentido Estrito nº 0000010-83.2011.8.06.0206.  Recorrente: BENEDITO SILVA DE
SOUSA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.9 – Agravo em Execução Penal nº
8000503-39.2020.8.06.0001.  Agravante:  PEDRO  GABRIEL  FREITAS  DA SILVA.  Agravado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora), ROSILENE
FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Recurso, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.10 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  8000215-23.2022.8.06.0001.
Agravante: ROBSON HONÓRIO NOGUEIRA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES  (Relatora), ROSILENE FERREIRA FACUNDO e  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
julgar  prejudicado  o  presente  Agravo  em  Execução  Penal,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.11 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0047387-57.2017.8.06.0071.  Agravante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: ASCÂNIO TALLIS LESSA DE
CARVALHO.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES  (Relatora), ROSILENE FERREIRA FACUNDO e  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Agravo em Execução Penal para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.12 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0038444-96.2019.8.06.0001.
Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Agravado:  LUÍS  FELIPE
FLORÊNCIO DA SILVA.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora), ROSILENE FERREIRA FACUNDO e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora". 2.13 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0000324-93.2006.8.06.0112.  Agravante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: CICERO SOUZA FEITOSA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Relatora), ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.14 – Apelação
nº  0930684-38.2000.8.06.0001.  Apelante:  RAIMUNDO  RIBEIRO  DA  ROCHA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.15 –  Apelação  nº
0497731-03.2011.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO  OZENILDO  DA  SILVA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
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Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  e  dar
provimento ao recurso,  com o reconhecimento da extinção da punibilidade pela ocorrência de
prescrição retroativa, prejudicando-se, por consequência, os demais pleitos, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.16 –  Apelação  nº  0480497-42.2010.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelada:  MARILAC  CRUZ  DO  NASCIMENTO.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO  (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.17 – Apelação nº 0411415-21.2010.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO ALEXBERG DA SILVA.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.18 –  Apelação  nº
0278239-57.2021.8.06.0001.  Apelante:  MARIA MAIARA TAVARES.  Apelante:  FRANCISCO
DIOCLÉCIO SOUSA MOTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO  (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.19 –  Apelação  nº  0266571-89.2021.8.06.0001.  Apelante:  ALISSON  BRUNO
RODRIGUES GAMILEIRA. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO  (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.20 – Apelação nº 0259089-27.2020.8.06.0001. Apelante: DIEGO SOARES DA SILVA. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para negar-lhe provimento, pena redimensionada de ofício considerando o afastamento do vetor
antecedente,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.21 –  Apelação  nº  0212884-
66.2022.8.06.0001.  Apelante:  ROBERTO  CARNEIRO  DE  SOUSA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.22 –  Apelação  nº  0208853-52.2012.8.06.0001.
Apelante:  JOÃO  BATISTA GOMES  DOS  SANTOS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, com pena redimensionada
de  ofício,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.23 –  Apelação  nº  0206113-
72.2022.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO  DIEGO  ANDRADE  ANTUNES.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
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Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
interposto para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.24 – Apelação nº
0204058-85.2021.8.06.0001.  Apelante: CICERO EDUARDO BATISTA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.25 –  Apelação  nº  0200024-04.2020.8.06.0001.
Apelante:  FÁBIO GOMES MONTEIRO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.26 – Apelação nº 0187690-40.2017.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. Apelada: FRANCISCA GRACIELE DE ARAÚJO ALVES. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.27 –  Apelação  nº
0156845-88.2018.8.06.0001.  Apelante:  BRUNO  CÉSAR ALVES.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.28 –  Apelação  nº  0142813-93.2009.8.06.0001.
Apelante:  JAMERSON  FERREIRA  DOS  SANTOS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.29 –  Apelação  nº  0100418-71.2018.8.06.0001.  Apelante:  JARDEN
GABRIEL  CAETANO.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO  (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.30 – Apelação nº 0052471-37.2020.8.06.0167. Apelante: ANTÔNIO FÁBIO COSTA DA SILVA.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
apelatório, para negar-lhe provimento, reformulando a pena de ofício, com aplicação da benesse
prevista no §4º, do art.33, da Lei nº 11.343/06, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.31 –
Apelação  nº  0051019-97.2020.8.06.0035.  Apelante:  JERFFSON  ANDERSON  GABRIEL  DE
OLIVEIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  As
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
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Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.32 –
Apelação  nº  0018013-46.2017.8.06.0119.  Apelante:  ANTÔNIO  FRANQUIULIS  DE  LIMA
PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente
do Recurso para  dar-lhe  parcial  provimento,  na  extensão cognoscível,  nos  termos do voto  da
eminente  Relatora".  2.33 –  Apelação  nº  0011215-50.2008.8.06.0001.  Apelante:  EVERTON
MATIAS BURITY. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.34 – Apelação nº
0008247-59.2010.8.06.0136.  Apelante:  HUMBERTO  JOBSON  DA  SILVA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para negar-lhe provimento,  mantendo incólume a sentença vergastada,  nos  termos do voto  da
eminente  Relatora".  2.35 –  Apelação  nº  0001413-20.2018.8.06.0052.  Apelante:  TIAGO
MIRANDA DOS  SANTOS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO  ESTADO DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO  (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.36 –  Apelação  nº  0039782-03.2022.8.06.0001.  Apelante:  LUCAS ALVES PANTA. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.37 – Apelação nº 0056298-
55.2009.8.06.0001.  Apelante:  MANOEL  FERREIRA  DA  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.38 –  Apelação  nº  0005708-67.2019.8.06.0181.
Apelante:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado:  VITOR DE SOUSA
LIMA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso Ministerial para dar-lhe parcial provimento, majorando os honorários do
advogado dativo, requerido nas contrarrazões, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.39 –
Apelação nº 0218746-18.2022.8.06.0001. Apelante: ALEXANDRE FERREIRA DE ALENCAR.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para negar-lhe provimento,  mantendo incólume a sentença vergastada,  nos  termos do voto  da
eminente  Relatora".  2.40 –  Apelação  nº  0210706-96.2012.8.06.0001.  Apelante:  JADSON
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FERNANDES MAGALHÃES.  Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO  (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, reduzindo, de ofício, a pena-base, nos termos
do  voto  da  eminente  Relatora".  2.41 –  Apelação  nº  0205180-36.2021.8.06.0001.  Apelante:
MARIGELBIO  AUGUSTO DA SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.42 – Apelação nº 0201153-10.2021.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO ISMAEL SILVA LIMA.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.43 –  Apelação  nº
0200030-30.2022.8.06.0166.  Apelante:  ANTÔNIO  WILK  NUNES  VIANA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.44 –  Apelação  nº
0065975-70.2016.8.06.0064. Apelante: PAULO HENRIQUE DE SOUSA DOS SANTOS. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
apelatório,  para  na  parte  cognoscível,  negar-lhe  provimento,  mantendo  incólume  a  sentença
vergastada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.45 –  Apelação  nº  0050372-
23.2021.8.06.0050.  Apelante:  ISMAEL DOS SANTOS. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.46 – Apelação nº 0012511-79.2019.8.06.0112. Apelante: JOSÉ HEMERSON
RODRIGUES  FERREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO  (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em  conhecer  do  Recurso  interposto  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente Relatora".  2.47 – Apelação nº 0007473-07.2016.8.06.0140. Apelante: PAULO CÉSAR
BARBOSA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso apelatório, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença vergastada, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  2.48 –  Apelação  nº  0006168-93.2019.8.06.0071.  Apelante:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  KENNEDY  BRITO  LEITE
PORFÍRIO. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO
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(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.49 – Apelação nº  0020426-32.2016.8.06.0001.  Apelante:  J.  V.  de S..  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso apelatório, para negar-lhe
provimento, mantendo a sentença vergastada, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.50 –
Recurso em Sentido Estrito nº 0050608-80.2020.8.06.0091. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: F. de S. P.. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  e
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.51 – Recurso em Sentido Estrito nº 0035520-10.2022.8.06.0001.
Recorrente:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Recorrido:  ELDER GAMA
REBOUÇAS. Recorrido: BRENO LUCAS DA SILVA FERREIRA. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.52 – Agravo em Execução Penal nº
0038233-65.2016.8.06.0001.  Agravante:  JOSÉ  YAGO  PEREIRA.  Agravado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  com  recomendação,  nos
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.53 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0035952-
05.2017.8.06.0001. Agravante: ALEX ARAÚJO GOMES. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO  (Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.54 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0041194-76.2016.8.06.0001.
Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Agravado:  EVERTON
HENRIQUE PARAÍBA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO  (Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.55 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0441309-14.2019.8.06.0167. Agravante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: JOSÉ AIRTON SILVA MOUTA. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.56 – Agravo em
Execução  Penal  nº  8000258-78.2021.8.06.0167.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  Agravado:  CLEILTON  MACIEL VASCONCELOS.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.57 –  Apelação  nº  0006486-
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68.2017.8.06.0064. Apelante: THIAGO BRANDÃO GOMES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO  (Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.58 –  Apelação  nº  0006813-60.2013.8.06.0126.  Apelante:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  F.  F.  M.  F..  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora), ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.59 –  Apelação  nº  0004848-
83.2015.8.06.0156. Apelante: D. O. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em declarar  a  extinção da punibilidade e,  por  conseguinte,  julgar  prejudicado o recurso,  nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.60 – Apelação nº 0051086-47.2021.8.06.0158. Apelante:
J. R. S. de L.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em declarar a extinção da punibilidade
do  recorrente  dos  crimes  pelos  quais  foi  condenado  e,  por  conseguinte,  declarar  o  recurso
prejudicado,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.61 –  Apelação  nº  0051580-
36.2021.8.06.0052. Apelante: M. V. M. C. C.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.62 –  Apelação  nº  0272726-45.2020.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  FRANCISCO  ALAILTON  BARBOSA
MONTEIRO.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.63 –  Apelação  nº  0188659-21.2018.8.06.0001.  Apte/Apdo:  IAGO
STEFERSON ALVES DOS SANTOS. Apte/Apdo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer dos recursos para dar parcial provimento ao apelo manejado pela
defesa  e  para  negar  provimento  ao  recurso  interposto  pela  acusação,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.64 –  Apelação  nº  0185110-66.2019.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: FRANCISCO ROMÁRIO PERES DE CASTRO.
-  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO
(Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.65 – Apelação nº  0012870-92.2020.8.06.0112.  Apelante:  WANDERSON AUGUSTO  ISÍDIO.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora), ÂNGELA TERESA
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GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto,
para dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença de origem,inclusive de ofício, nos termos
do  voto  da  eminente  Relatora".  2.66 –  Apelação  nº  0200205-17.2022.8.06.0136.  Apelante:
NATANAEL DE SOUSA. Apelante: EDSON DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.67 –  Apelação  nº  0048994-34.2014.8.06.0064.  Apelante:  MÁRCIO
OLIVEIRA DA COSTA JÚNIOR. Apelante: SABRINA SILVA DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora)  e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos recursos interpostos, para negar provimento ao
apelo  manejado pelo  primeiro  recorrente  e  dar  parcial  provimento  ao  recurso interposto  pela
segunda  apelante,  reformando  a  sentença  origem,  inclusive  de  ofício,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.68 –  Apelação  nº  0002825-47.2018.8.06.0064.  Apte/Apdo:  PAULO
ERNESTO  CAMPEIRO  PINHEIRO.  Apte/Apdo:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora), ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou em conhecer e negar provimento aos recursos e,  de ofício,  reduzir a pena, nos
termos do voto da eminente Relatora".  Diversos:  Foi adiado o julgamento do  Habeas Corpus nº
0638770-05.2022.8.06.0000,  processo  pertencente  a  relatoria  da  Desembargadora  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. Objeto de pedido de vista por parte da eminente Desembargadora
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA, ocorrido na 46ª sessão ordinária, datada de 13 de dezembro
de  2022.  O  nobre  causídico  Dr.  Brunilo  Jacó  de  Castro  e  Silva  Filho,  OAB/CE nº  4073/CE,
impetrante do Habeas Corpus nº 0639804-15.2022.8.06.0000, regularmente inscrito para sustentar
oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão, restando prejudicado o
referido ato. Foram adiados os julgamentos dos  Habeas Corpus nºs.  0638657-51.2022.8.06.0000,
0639163-27.2022.8.06.0000 e 0639175-41.2022.8.06.0000,  processos  pertencentes  a  relatoria  da
eminente  Desembargadora  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO. O  nobre  causídico  Dr.  Jader
Aldrin Evangelista Marques, OAB/CE nº 35685, representante jurídico do apelante, nos autos da
Apelação Crime nº 0201153-10.2021.8.06.0001, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas
razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão, restando prejudicado o referido ato. Foi
adiado  o  julgamento  do  Agravo  em  Execução  Penal  nº  8002379-58.2022.8.06.0001.  Processo
pertencente a relatoria da eminente Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Foi
adiado  o  julgamento  do  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº.  0010350-04.2020.8.06.0293,  processo
pertencente a relatoria da eminente Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES.  Foram  adiados  os  julgamentos  das  Apelações  nºs.  0222311-24.2021.8.06.0001  e
0203005-32.2022.8.06.0293,  bem  como  dos  Recursos  em  Sentido  Estrito  nºs.  0000014-
25.2017.8.06.0202,  0051621-90.2014.8.06.0167  e  0010748-83.2021.8.06.0173,  processos
pertencentes  a  relatoria  da  eminente  Desembargadora  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  A
eminente  Desembargadora  Presidente  consignou  o  registro  no  sentido  de  agradecer  a
estagiária/colaboradora Carla Holanda Freire por seu trabalho junto a secretaria da Terceira Câmara
Criminal, tendo em vista o término de seu vínculo com o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
em razão da colação de grau. Por derradeiro a eminente Presidente desejou para todos um feliz 2023
com muita saúde e bênçãos. Assim, como nada mais houvesse a tratar, a eminente Desembargadora
Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 10h40min, da qual lavrou-se a presente Ata
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que, lida e aprovada,  vai adiante assinada.  Destarte,  foram julgados na 1ª  Sessão Ordinária,  30
(trinta)  Habeas Corpus, 01 (um) Embargos de Declaração, 10 (dez) Agravos em Execução Penal,
08 (oito) Recursos em Sentido Estrito e 50 (cinquenta) Apelações Crimes, totalizando 99 (noventa e
nove) processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 24 (vinte e quatro) dias do
mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
Presidente da Terceira Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da Terceira Câmara Criminal
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